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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

 
PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 020/2017 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
020/2017, QUE OBJETIVA A PRORROGAÇÃO E 
ACRÉSCIMO DE ITENS DA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS FÚNEBRES. CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS/RN E 
A EMPRESA AYANA KARINE DA SILVA PESSOA – 
ME, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB Nº. 
06.538.203/0001-12. 

  
O MUNICÍPIO DE MONTANHAS/RN, inscrito no CNPJ (MF) sob o 
nº 08.354.383/0001-08, com sede à Rua São José, n°. 04, Centro, 
Montanhas/RN, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
Manuel Gustavo de Araújo Moreira, brasileiro, portador do RG 
nº.001316741/RN, inscrito no CPF sob nº. 829.208.004-00, residente 
e domiciliada no Município de Montanhas/RN, e, de outro lado, a 
empresa AYANA KARINE DA SILVA PESSOA – ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 06.538.203/0001-12, com sede na Rua Ana de 
Pontes 69, Centro, Santo Antônio/RN, CEP: 59.255-000, neste ato 
representada por seu Administrador, Sr. Aryana Karina Caetano da 
Silva - CPF: 288.702.918-55, ajustam e acordam entre si o presente 
Termo Aditivo ao prestação de serviços fúnebres, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da vigência 
do Contrato n°. 020/2017, cuja Cláusula oitava passam a ter a 
seguintes redações: 

  
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
  
8.1. Este contrato vigorará pelo período de 22 de fevereiro de 2017 à 
22 de maio de 2018, podendo, no interesse da Administração, ser 
realizada novas contratações observadas à vigência da respectiva Ata 
de Registro de Preços. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 
2.1. O presente Termo Aditivo será publicado, em resumo, no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, até o 5º. 
(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
3.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato 
Original não alteradas por este Instrumento. 
E, por assim estarem, justas e acordadas, as partes firmam o presente 
Termo Aditivo em 02 (duas) vias, de igual teor e forma para um só 
efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
  
Montanhas/RN, 22 de fevereiro de 2018. 
  
MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Prefeito Municipal 
  
AYANA KARINE DA SILVA PESSOA – ME 
CNPJ/MF sob nº. 06.538.203/0001-12 
Contratado 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:4F28F9A6 
 

PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00014/2017 EXTRATO DO 

CONTRATO 041/2018 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00014/2017 
EXTRATO DO CONTRATO 041/2018  
  
PREGÃO PRESENCIAL – CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONTANHAS/RN, INSCRITA NO CNPJ SOB 
N°. 08.354.383/0001-08 – CONTRATADA: 2M CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
22.329.166/0001-99 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAR SERVIÇOS DE CORTE DE TERRA NA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE MONTANHAS/RN, COM USO DA 
MÁQUINA TIPO TRATOR COM GRADE – VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 22 DE FEVEREIRO DE 2018 À 22 DE FEVEREIRO 
DE 2019 – VALOR DO CONTRATO: R$ 78.000,00 (setenta e oito 
mil reais) – ORIGEM DOS RECURSOS: SEC. MUNIC. DE DES. 
RURAL E MEIO AMBIENTE - FUNDAMENTO LEGAL: Lei 
Federal n.º 8.666/93 c/c Lei Federal nº 10.520/2002.  
  
Prefeitura Municipal de Montanhas/RN  
MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA  
Prefeito Municipal  
2m Construções e Serviços LTDA  
Empresa. 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018 
 
O Presidente da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Monte Alegre/RN torna público a quem interessar que 
estará realizando no dia 12 de março de 2017, às 09:00 horas, na sala 
de licitações da Prefeitura Municipal, a Licitação – TOMADA DE 
PREÇOS Nº 001/2018, Tipo “Menor Preço Global” objetivando a 
contratação de empresa do ramo pertinente para execução das obras 
de Construção de um Centro de Velório no cemitério Público do 
Município de Monte Alegre/RN. O Edital encontra-se disponível na 
Av. Juvenal Lamartine, 33, – Centro – Monte Alegre/RN, no horário 
das 08:00 às 14:00 horas, de segunda a sexta-feira. E-mail: 
licitação@montealegre.rn.gov.br. 
  
Monte Alegre/RN, em 22 de fevereiro de 2018. 
  
RAPHAEL TADEU XAVIER DE ABREU 
Presidente da CPL  

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:824CB0E7 
 

SECRETARIA MUN. TRAB. HABIT. E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL  

DISPENSA DE LICITAÇÃO. Nº 22/2018. 
 
Processo de Despesa nº: 61/2018. 
Espécie: Dispensa de Licitação. nº 22/2018. Base Legal: Art. 24, II, da 
Lei federal 8.666/93.Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MONTE ALEGRE. Contratado: FRANCISCO DE LIMA SILVA E 
BRITO. Objeto: Contratação de Pessoa Física para prestação de 
serviços como Facilitador de Música para o SCFV - Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos. No período de 01/03/2018 
à 29/06/2018. O Recurso utilizado será Proteção Social Básica 
(SCFV).; Preço Global: R$ 7.160,00(sete mil, cento e sessenta reais ). 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  
Unidade 
Orçamentária: 

02 .007 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE - SECRETARIA 
MUN. TRAB., HABIT. E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ação: 2065 - Manutenção das Atividades dos Serviços de Protreção Social Básica 

Função: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Sub-Função: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

Programa: 0043 - APOIO ÀS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

Natureza da 
Despesa: 

3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
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Fonte de Recurso: 
0102900000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – 
FNAS 

Região: 0001 - Monte Alegre 

  
.Monte Alegre/RN, Em 21/02/2018 por:  
  
SEVERINO RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE DAS GAMELEIRAS 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

AVISO DE SUSPENÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 00002/2018 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 080118PP00001-2018 
 
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Monte das gameleiras, 
designado pela portaria GP 001-2018, no uso das prerrogativas que 
lhe confere a lei, comunica aos interessados que a licitação referente 
ao Pregão Presencial SRP do tipo menor preço nº 00002-2018, 
objetivando formar Sistema de Registro de preços para futuras 
aquisições parceladas de pneus novos (primeira vida) devidamente 
certificados pelo inmetro, destinados á frota veicular pertencente á 
Prefeitura Municipal de Monte das Gameleiras-RN, está SUSPENSA 
em virtude na necessidade de Alterações no Edital. 
  
Após serem realizadas as referidas alterações, o Aviso de Licitação e 
Edital serão republicados com uma nova data para abertura do 
certame. Informações no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (84) 36940006. E-mail: 
CPL.GAMELEIRAS@GMAIL.COM. 
  
Monte das Gameleiras - RN, 21 de fevereiro de 2018 
  
FRANCISCO TOSCANO NETO 
Pregoeiro Oficial. 

Publicado por: 
Domingos Gameleira do Rego Neto 
Código Identificador:CBFDA337 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 025/2018-PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 
PORTARIA Nº 025/2018 
  
O Prefeito Municipal de Monte das Gameleiras/RN, no uso de suas 
atribuições legais. 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 464, de 05 de 
janeiro de 2012 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do 
Rio Grande do Norte) e Resolução n° 009/2012-TCE/RN (Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte) 
CONSIDERANDO a solicitação de prorrogação de prazo, formulada 
e fundamentada pela Comissão de Tomada de Contas Especial, 
Portaria nº 205/2017, para o término dos trabalhos da tomada de 
contas especial determinada pelo Tribunal de Contas do Estado no 
processo nº 006621/2012 – TC; 
RESOLVE: 
Art. 1º. Manter os atuais membros da Comissão Processante 
instituídos pela Portaria nº 205/2017, para dar continuidade aos 
trabalhos da Tomada de Contas Especial supracitada. 
Art. 2º. Conceder o prazo de 30 (trinta) dias, a partir de 23/02/2018, 
para a conclusão da sobredita Tomada de Contas Especial, pelos 
motivos carreados aos autos. 
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Monte das Gameleiras, 22 de Fevereiro de 2018. 
  
JAILTON FELIX DE PONTES 
Prefeito 

Publicado por: 
Josivaldo Rodrigues Felix 

Código Identificador:FD14732A 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 001/2018 
 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 
PREFEITURA DE NÍSIA FLORESTA/RN, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Decreto Executivo 
Municipal nº 003 de 02 de janeiro de 2013. 
  
R E S O L V E: 
Art. 1º - Conceder 03(três) diárias, no valor unitário de R$ 700,00 
(setecentos reais) totalizando R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) a: 
  
SERVIDOR: Higor Cabral da Silva 
  
MATRÍCULA: 2834 
  
CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO: Secretário Adjunto Municipal de 
Cultura. 
  
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e 
Lazer. 
  
OBJETIVO: Participar do 92º Encontro de Agentes Públicos 
Municipais 
  
DESTINO: João Pessoa - PB 
  
PERÍODO DO AFASTAMENTO: 21 a 24 de fevereiro de 2018 
JUSTIFICATIVA: O 92º Encontro de Agentes Públicos Municipais 
em João Pessoa/PB, tem como objeto capacitar e adquirir 
conhecimento na área do direito público e áreas a fins, que 
contribuirão positivamente para o exercício da sua função, e ainda irá 
buscar opiniões de especialistas que permitam encontrar soluções para 
os problemas de seus municípios. 
  
Publique-se e cumpra-se. 
  
Nísia Floresta - RN, 21 de fevereiro de 2018. 
  
CASSIA MARIA GURGEL MARINHO FERNANDES  
Mat: 2895 
Secretária Municipal de Gabinete e Administração 
  

Publicado por: 
Hildeberto Dias dos Santos Gurgel 
Código Identificador:6F5196EC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 020/2018(REPUBLICADA POR INCORREÇÃO) 
 

Altera a Comissão de Recebimento de Mercadoria da 
Secretaria Municipal de Transporte, Trânsito, Obras e 
Serviços Públicos, e dá outras providências. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA, Estado do 
Rio Grande do Norte, DANIEL GURGEL MARINHO 
FERNANDES, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso VI 
do art. 65 da lei Orgânica Municipal, 
  
RESOLVE: 
  
Artigo 1º - NOMEAR os servidores ROWFRAN BELCHIOR DE 
CARVALHO – CPF nº 078.172.754-59, IZABELA CRISTINA 
NUNES DIAS – CPF nº 081.582.474-23 e GABRIELA KARLA DA 
ROCHA CRUZ – CPF nº 073.768.104-71 como Membro da 
Comissão de Recebimento de Mercadorias da Secretaria Municipal de 


